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EMITIDO PELA N TITU o
JUSTIÇA E RE cÃo E COMTSSÃO DE FINANÇAS E ORCAMENTO

PROJETO DE LEI NO 01312023

AUTORIA: CHEFE PODER EXECUTIVO NíUNICIPAL

EMENTA: ACRESCENTA O PARAGRAFO TERCEIRO AO ARTIGO 45 DA LEI MUNICIPAL No

2,433, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

I . RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei no 01312023 do Chefe do Poder Executivo [\Iunicipal, Senhor Luciano

Roncetti Pimenta, que ACRESCENTA O PARAGRAFO TERCEIRO AO ARTIGO 45 DA LEI

MUNICIPAL NO 2.433, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

O presente Projeto de Lei tem como escopo a busca do Poder Executivo Municipal em aprimorar a

parceria existente com o Poder Legislativo para a execução das mais diversas atividades de

interesse público, possibilitando a execução das Diretrizes Orçamentárias no exercício de 2023 de

forma alinhada e eficiente para que os serviços e recursos públicos cheguem à população.

A matéria foi protocolada em 24 de maio de 2023, sob o Processo no 10812023 e lida no Pequeno

Expediente da Sessão Ordinária do dia 31 de maio de 2023. Apos o regimental despacho, visando à

necessidade de controle e fiscalização das matérias deste Poder, no corrente exercício.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, as ComissÕes de Constituição,

Justiça e Redação e Finanças e Orçamento passam a analisar e emitir parecer sobre o presente Pro,1eto.

B
I! - PARECER DO RELATOR

I - Análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
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Apos uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se encontra

devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em conformidade com

a técnica legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício.

No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente por se

adequar às normas de regência, e aponta para a concretizaçâo da propria Constituição.

No que se refere ao quórum parua votação, o mesmo deverá seguir o disposto no artigo 209 do Regimento

lnterno desta Casa Legislativa, devendo contar com a maioria simples dos votos para sua aprovação.

Por fim, no que tange ao aspecto da técnica legislativa empregada no Projeto em apreço, entendo

que o mesmo atentou as regras previstas na Lei Complementar Federal no 95/1998, que rege a

redação dos atos normativos, estando em harmonia com a legislação federal.

ll - Análise da Comissão de Finanças e Orçamento

I- DO RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, que ACRESCENTA O PARAGRAFO

TERCEIRO AO ARTIGO 45 DA LEI MUNICIPAL NO 2.433, DE 03 DE AGOSTO DE 2022. QuANtO

ao aspecto econômico e financeiro a proposição está atendida, opinamos pelo prosseguimento.

Por estas razões, na qualidade de Relator, recomendamos a CONSTITUCIONALIDADE.

LEGALTDADE, JURIDIC|DADE e BOA ÉCMCA LEGISI-ATIVA, ao Projeto de Lei no 013t2023 de

autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal

§h,"
É6€raPES rouÉ

Relator

III . VOTOS DOS PRESIDENTES E DEMAIS MEMBROS
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Os Presidentes e demais membros das ComissÕes de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças

e Orçamento ham na í ntegra o voto do ilustre Relator

ROMIL DA SILVA VEL DE OLIVEIRA
Presidente Presidente

«K««sfu,(é TA ABiLIO H LINHAUS
Membro Membro

PAREGER FINAL
Assim sendo, nos termos do artigo 57 e 58 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Afonso

cláudio, as coMtssÔEs DE coNSTrTUtçÃo, JUSTIÇA E REDAÇÃOE FINANÇAS E

ORÇAMENTO, conclui seu parecer pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE,

JUR| DICIDADE e BOA TÉCNICA LEGTSLATIVA, ao Projeto de Lei no 01312023 de autoria do Chefe

do Poder Executivo Municipal

Sala de ReuniÕes "Dr. José Almério Petronetto"

Afonso Cláudio/Es, 28 de junho de 2023.

SILVA ADE EIRA
Pre

TOSTA ABíLIO PES TOMÉ
tu ro Relator

LINHAUS
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